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PROJETO DE LEI N2 5.764, DE 1990

(Do Sr. Gandi Jamil)

(Apense-se ao Proj~tú d~ Lei n R ~.S16.

de 1990.)

Disciplina
miner-ais e
indfgenas.

o apr-oveltamento de recur-sos
energéticos em ter-r-as

TÍTULO VIII
Da Or-dem Soctal

o Congresso Nacional decr8t!:

Art. 1 2 Depends ds autori=aç§o do Congresso
tJ:lcic,r.:ll o anr-ove t t amen t o dos r ecur s os h í dr t>
co~ E pwten~i~is energ~~icú3. bem CGmo a pe~­

quisa e ! lavra dE rique:as natur~i3 em terras
indígen:!s.

P3rágrafo único. A autori:açio prevista nes­
te artigo será precedida de sudiincis ds comu­
nidade indígena interessad!. ~seegursda sua
particip~ção ncs resultado! da lavra no mínimo
em de: por cento.

Ar-:: ....2/J. fisc51i:aç.§,=, do cumort merrt o n,,=!t"'.
lei caberá 1 Fundaç§o tJacior,al do in,jiu '::"J ,sr­
glo Que :I substitua. responsabili:sda adminis­
t r a t t vemerrt e sua dir'e,;ão por quz t que> de!ldia
em det r i rnerrt o da comun i dadE i no í gena .

Art. 3 2 Esta lei entra em vigor n! dat5 de
SU:l publicação.

A. r t . ~.Q Re 1.'ogam-se e!: ,j i SPc,s i çces em ,:.:II-.t r it­
rio.

.Justificação

Por falta de regulamentaç§o do ~ 3 R do art.
231 oa ccns t t tu t cão . c xr.t í nuam õ é1grs','ar-se os
problemas entre garimpeiros e tribos indíge­
nas. principalmente na Ama=6nis. problem5 que
convi~E com o desmatame~to indiscriminado. Que
tem ~rodu:ido seriís&im3! I~percu!s~es inter­
n3ci~nais. além das insistentes 9cusaç5es dE
genocídio de ~il~ícolas braEil~iro!.

CAPÍTUL,) VII!
Dos Índ;os

Art. ~S1. siü reconheCido! ao! indios ~ua

~r·gani=aç§o ~ocisl. costurne3. línguas. crenç~s

e tr:ldjç5es e 0! direitos originários sobre as
terr3S que tradicionalmentE ücupam c~mpetindo

a Uni30 demarc~-la!. proteger e fa=er respel­
tar túdws os seu~ bens.

§ 1 2 Z30 terras tradicionalmente ocupadas
pelos índios as por eles h3bitad~s em car!ter
perm~nentE. a! util i=adas para suas ati~idades

produtiV3S. as impre!1cindivei5 a preser~açio

d0~ recurso~ ~mbientai~ necessáric~ 3 seu bem­
e!tar e as n&cessári~s õ SU3 reprodução física
e cultural. segundo ~sus U!ü~. costumes e
tradiçc.es.

§ ~2 As terra~ tradicicn~lmenta ocupadas pe­
los índiG~ destin~m-s~ s sua POSSE perm~ner)te,

c8bendo-lhes o usufruto e~clusi~o das rique=as
do solo. dos rios e dos lmgos nelas
e:.:i s t er.tes ,

§ 3~ O aor ove t t ament c dos recurscs n í cr t cos .
incluídO! 05 potenciais energéticos. z pesqui­
sa e a 13~r! d~! riqus:as mlner3i5 em terras
i nd í g~nas E':' pooern S~r f=fE:~ i vaccs com au t or i­
=o3.;ãe· d·:· Congressü IJs,: i ona 1. ,:'IJ'/Í d':ls as cornu­
nidades é1fetadss. ficando-lhes assegurada par­
ticipa.;io nCE resultados da la~ra. na forma da
lei.

§ J~ As terras de que trata este é1rtigo _lo
in31ieI19':6i! E t no t apon í ve t a , C: os direitos
sot,re e l a s , í mcr e scrt t f ve t s .
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Justa e inadiável a medid~. contamos com o
apoio .j.::o co i enoc. Plen.9riu.

o preceit~ constltucicnal. ~mbor~ cl~rís=i­

mo. nâc fi, au to-r ao l t c áve t • por' irr,p.;rativo dz
técnica legi!11ati'/a. pendenoo de l~i ord t ná­
ria.

g 5~ ~ ~~dada a remoç§o dos grupos indígenas
dE SU3S t er-r as . S61 ','0, ad referendum do con­
gressc.· tJ:lci oria 1, em CSS"0 ijS cs t ás t ro f e .:u ep i ­
demia que púnhs em ri~co !US popul:lç§o. ou no
interesse d~ soberania do País. após delibera­
.;:.§c, de, Congresse. tJ3ci ona 1. garant i do em oua i ­
Quer hip6teS5. o retorno imediato logo que
ceez e c· r i sco .

§ 6 Q S!o nulos e 6:·:tintos, n§o pr~du=indo

efeltüs jurídicos. 05 atos Que tenham por ob­
jeto a ocupaç§,:,. o domínio 6 a po~se da~ ter­
ras a que SE: refere este artigo. ou a e~plora­

ção dss rique:as naturais do !Olo. dos rios e
dos 13goS nelas e~iste~tes. ressalvado rele­
':3nt~ i r,i:ere!se púb 1i cc- 6:. un j ãc, segunde. o
que displJs,,=r lei ,:cmpls-mentélr. não gerando a
nulid5de E S e~tinç§o. direito :I indeni:açio
0U ~ 3ç5es CCI1tr3 a União, S~1\/0 n~ fcr·m~ da
lei. quant0 3! benfEitorias derivadas da ocu­
pação dE boa-fé.

~2 de agosto d~ 1990.Sal~ da; Sess5es.
Gandi .Jam;l.

tJa presente prooos i cãc.. or-ccur smc.s re sponaa­
bili:ar o trgSo encmrregado de proteger as po­
pulaçôes indígenas pelo cumpr-t merrt o ds d..,i:er·­
minaç§o con!titucional 6 conseqüente regula­
mentaç§o. p3ra mmior eficácia n", g3rantia dos
direito! dos si t v í co t e s .



§ 7~ Não se aplica às terras indígenas o
dis~ostv no art. 174. §§ 3~ 6 4~
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